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PROJETO DE LEI 01-00141/2019 do Vereador Toninho Paiva (PR) 
"Oficializa o Hino da Penha, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º - Fica oficializado o Hino da Penha, cuja letra e música são de autoria de 
Reinaldo Aparecido de Moraes, para abrilhantar a presença do bairro da Penha, em todas as 
atividades, cerimônias, grandes eventos militares, cívicos, eclesiásticos e correlatos da região, 
em que se fizer presente. 

Parágrafo único. O Hino da Penha deverá ser executado por banda de música ou 
cantado, no início das festividades, cerimônias, grandes eventos militares, cívicos, eclesiásticos 
e correlatos da região. 

Art. 2º - Passa a fazer parte integrante desta lei a partitura musical e a respectiva letra 
do Hino da Penha, na conformidade dos anexos. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 15/03/2019, p. 118 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 

 
  

http://www.saopaulo.sp.leg.br/
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